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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSU/UFRPE Nº 702, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Aprova Ad Referendum do CONSU, concessão da 
Láurea do Mérito Cultural da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco, aos Senhores e Senhoras 
ARLINDO DE SOUZA AMORIM, EDNALDO SANTOS, 
FRANCISCO AMÂNCIO DA SILVA, INALDO 
CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, LIV MENDONÇA 
DE MORAES, LÚCIO WANDERLEY AZEVEDO, 
MACIEL DE MELO SANTOS, MARIA BEATRIZ 
MARINHO PATRIOTA DO NASCIMENTO, PETRÚCIO 
ANTÔNIO DE AMORIM E WOLNEY MORORÓ.  

 
A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições estatutárias e em virtude da urgência do assunto exarado no Processo UFRPE Nº 23082. 
031368/2025-19, 

 
RESOLVE      
 

Art. 1º Aprovar, Ad Referendum deste Conselho Universitário – CONSU, a concessão da Láurea 
do Mérito Cultural da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) aos poetas, compositores, 
cantores, músicos, radialista e fotográfo Senhores e Senhoras ARLINDO DE SOUZA AMORIM, 
EDNALDO SANTOS, FRANCISCO AMÂNCIO DA SILVA, INALDO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, LIV 
MENDONÇA DE MORAES, LÚCIO WANDERLEY AZEVEDO, MACIEL DE MELO SANTOS, MARIA BEATRIZ 
MARINHO PATRIOTA DO NASCIMENTO, PETRÚCIO ANTÔNIO DE AMORIM E WOLNEY MORORÓ, 
nomes que expressam a cultura popular por meio da poesia, das artes e da música, se destacando pela 
promoção e preservação da cultura nordestina, exaltam de maneira ímpar as raízes da nossa história, 
com base no que estabelece a Resolução nº 696/2025 do CONSU, datada de 4 de novembro de 2025, a 
qual altera as normas de concessão de Láurea do Mérito Cultural no âmbito desta Universidade, 
conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 7 de novembro de 2025.  

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Profa. Maria José de Sena 
PRESIDENTE  


